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Prefeitura do Município de Apucarana 

Superintendência de Licitações 

Aviso de Dispensa Eletrônica 

Processo Administrativo 9898/2025 Dispensa Eletrônica 19/2025 

Realização da fase de lances 09:00 horas do dia 17/03/2025 

Tipo Menor preço por item – Compras 

Objeto 
Aquisição de drone profissional para captação de imagens 

aéreas de precisão. 

Órgão Prefeitura do Município de Apucarana – UASG 987425 

Link www.gov.br/compras  

 

A Prefeitura do Município de Apucarana, inscrita no CNPJ SOB Nº 75.771.253/0001-68, sediada no 

Centro Cívico José Oliveira Rosa, 25, Edifício Cidade Alta, neste município, por intermédio dos 

agentes de contratação, designados pela Portaria nº 73/2025 de 18 de fevereiro de 2025, torna 

público que realizará a Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por Item na 

hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto abertura de dispensa eletrônica para aquisição de drone 

profissional para captação de imagens aéreas de precisão com o intuito de monitorar os serviços 

de roçagem nos terrenos particulares em situação de abandono no município, de acordo com as 

condições e especificações constantes do presente aviso, inclusive seus anexos, notadamente o 

anexo VI, que veicula o termo de referência. 

 

2. ITENS 

2.1 Segue abaixo a relação dos itens, conforme o termo de referência: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 01 UN. Aeronave não tripulada tipo DRONE; - ultraleve e com braço de 
sustentação dobrável; - tempo de voo de 45 minutos; - no 
mínimo 9 Km de transmissão de vídeo; vídeo de 4k 100 FPS; - 

http://www.gov.br/compras
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altura mínima de serviço acima do nível do mar: 3800 m; - 
frequência de funcionamento: 2,400 a 2,4835 Ghz: 5,725 a 
5,850 Ghz. Especificações mínima da câmera: - tamanho da 
imagem: 4:3: 4000×3000, 16:9: 4000-2250; - luminosidade da 
objetiva com abertura do diafragma mínima de F 1.7; - 
sensibilidade ISO de 100 a 6400; - resolução de vídeo: 4K: 
3840×2160 a/60 FPS; - taxa de Bites máx. do vídeo: 150 Mbps; 
- formato de foto: JPEG e RAW; - formato de vídeo: MP4 e 
MOV; - OBS: equipamento deve conter homologação feito pela 
ANATEL. A embalagem deve conter: 1 aeronave; 3 baterias de 
voo de no mínimo 45 minutos de voo; 1 controle remoto; 5 
pares de hélices (2 jogos completos e um par extra); 2 cabos 
micro USB; 1 hub de carregamento para 3 baterias 
sequencialmente; 1 bolsa de transporte; 1 cabo RC Lightning 
(padrão Apple): 1 cabo RC Standard Micro USB Connector: 1 
cabo RC (USB Type-C Connector); 2 pares de pinos do controle: 
1 chave para troca de hélice: 1 trava de hélices: 18 parafusos 
de hélices sobressalentes. 1 cartão memória Micro SDXC no 
mínimo 128 Gb e velocidade 130 MB/s; garantia mínima de um 
ano. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico 

www.compras.gov.br. 

3.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

e operacionalização.  

3.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

3.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

3.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

3.2.2 Interessados que se enquadre nas vedações previstas no Artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/21; 

3.2.3 Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Aviso de Dispensa; 

3.2.4 Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

http://www.compras.gov.br/
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3.2.5 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

Município de Apucarana ou outra entidade deste Município; 

3.2.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.2.7 Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente; 

3.2.8 Cooperativa de mão de obra; 

3.2.9 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.10 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de Apucarana, ou 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim até o terceiro grau, 

de servidor público do Executivo ou Legislativo do Município de Apucarana, que nele exerça cargo 

em comissão ou função de confiança, seja agente de contração, membro da comissão da comissão 

de contratação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

4.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços;  
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4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência.  

4.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la;  

4.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 

4.9.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

4.9.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.9.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

4.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1 A partir das 09:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
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por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso.  

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.  

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$0,01 (um centavo). 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

6.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  
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6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas.  

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1 contiver vícios insanáveis;  

6.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

6.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

6.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

6.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que:  

6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.  
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6.7.1 onsidera-se erro no preenc imento da planil a pass vel de corre ão a indica ão de 

recol imento de impostos e contribui  es na forma do  imples  acional, quando não cabível esse 

regime.  

6.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto.  

6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “c at” a nova data e  orário 

para a sua continuidade.  

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na LC 

n° 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, 

assim como no Art. 154 do Decreto Municipal 936/2023, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 

6.13 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso de ausência 

de envio de lances após o início da fase competitiva. 

6.14 Caso o edital tiver tratamento diferenciado e simplificado, conforme o Art. 155 do Decreto 

Municipal nº 936/2023, que concede o tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Locais e Regionais de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, cujo objetivo é: 

I) a promoção do desenvolvimento econômico e social; 

II) a ampliação da eficiência das políticas públicas e; 

III) o incentivo à inovação tecnológica. 

6.14.1 De acordo com o Art. 2º da Lei Municipal nº 101/2019, para os benefícios previstos 

nesta lei ficam assim definidos geograficamente os termos "local" e "regional": 

I. Local: Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas em todo 

território do Município de Apucarana - Estado do Paraná. 

II. Regional: Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) sediadas em um 

dos Municípios integrantes da Associação dos Municípios do Vale do Ivaí - AMUVI, formada pelos 
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Municípios de: 

1) Apucarana, 2) Arapuã, 3) Ariranha Do Ivaí, 4) Bom Sucesso, 5) Borrazópolis, 6) 

Califórnia, 7) Cambira, 8)  Cruzmaltina, 9) Faxinal, 10) Godoy Moreira, 11) Grandes 

Rios, 12) Ivaiporã, 13) Jandaia Do Sul, 14) Jardim Alegre,   15) Kaloré, 16) Lidianópolis, 

17) Lunardelli, 18) Marilândia Do Sul, 19) Marumbi, 20) Mauá Da  Serra, 21) Novo  

Itacolomi, 22) Rio  Bom, 23) Rio  Branco Do Ivaí, 24) Rosário Do Ivaí, 25) São João Do 

Ivaí e 26) São Pedro Do Ivaí. 

              6.14.2 Para o cumprimento do disposto no Art. 3º da Lei 101/2019, a administração pública 

municipal adotará as regras previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, em especial aquelas constantes dos Arts. 44 a 49, bem como em normas regulamentares 

que prevejam tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, especialmente, os incisos I e III dessa lei. 

              6.14.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de 

Pequeno Porte. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 A documentação está prevista no anexo I deste aviso. 

 

8. CONTRATAÇÃO  

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

Observação: entende-ser por instrumento equivalente ao termo de contrato a Nota de empenho, 

Ordem de Compra (assinada pelo Fiscal e Gestor do Contrato) ou Ordem de Execução de Serviços. 

Essas duas últimas deverão sempre estar vinculadas ao número de empenho.  

8.2 O adjudicatário terá o prazo de até 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
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8.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

8.3.1 Referida Nota poderá substituir o contrato caso seja interesse da Administração Pública em 

substituir o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

8.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

8.4 O prazo de execução é de 30 (trinta) dias e o de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.  

 

9. SANÇÕES 

9.1 De acordo com o art. 289 do Decreto Municipal 936/2023, os contratados que descumprirem 

total ou parcialmente as normas administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Artigo 

156º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.2 Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do 

artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assim como no §2º do Art. 289 do 

Decreto Municipal 936/2023. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O procedimento será divulgado no Portal da Transparência do Município de Apucarana, 

www.apucarana.pr.gov.br, no sítio www.compras.gov.br e, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, sendo encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender.  

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

10.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;  

10.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

10.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

10.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão.  

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.  

http://www.apucarana.pr.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

10.13 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.14 Para os propósitos da cláusula anterior, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução da ata; 

b) “Prática fraudulenta”: A falsifica ão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução da ata; 

c) “Prática colusivas”: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “Prática coercitiva”:  ausar dano ou amea ar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução da ata ou contrato; 

e)“Prática obstrutiva”: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe  es ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula dos Contratos 
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vinculados à mesma, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

10.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Documentos de habilitação; 

Anexo II: Modelo da declaração de cumprimento das exigências legais e constitucionais; 

Anexo III: Declaração da LGPD. 

Anexo IV: Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V: Minuta do Contrato; 

Anexo VI: Termo de referência. 

 

 

 
Rodolfo Mota 

Prefeito 
Prefeitura do Município de Apucarana 
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Anexo I 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

1. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: 

A) À habilitação jurídica; 

B) À qualificação econômico-financeira; 

C) À regularidade fiscal, social e trabalhista. 

A) Documentos relativos à habilitação jurídica: 

A.1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

A.2) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

A.3) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

A.4) No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

A.5) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

B) Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

B.1) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física. 

 C) Documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista: 

C.1) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 

devidas, por lei, a terceiros; 

C.2) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF; 

C.3)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

C.4) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 

da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede 

do licitante, na forma da lei; 

C.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 

642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

1.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.2 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

1.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

1.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 

1.6 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 

emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

1.7 Documentação complementar: 

1.7.1 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

1.7.2 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

1.7.3 Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

1.7.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

1.7.5 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso 

I, do Artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/21; 

1.7.6 Para o fornecedor enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei nº 14.133/21; 

1.7.7 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art.1º e no inciso III do 

Art. 5º da Constituição Federal. 

1.8 As declarações exigidas no subitem acima serão consultadas no sistema Compras 

Governamentais. 

1.9 A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal da Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e no Cadastro de Impedidos de Licitar 

do TCE/PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx), no 

Município de Apucarana. 

1.10 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

1.11 A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao sistema, 

aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste 

Edital. 

1.12 Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à: 

1.12.1 Habilitação jurídica; 

1.12.2 Qualificação econômico-financeira; 

1.12.3 Regularidade fiscal e trabalhista. 

1.13 O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de habilitação 

prevista neste Edital. 



 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa 
Rua Professor Erasto Gaertner, 25- Centro de Apucarana 
(43) 3422 - 4000 | www.apucarana.pr.gov.br 

 Página 17 

1.14 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista e 

à qualificação econômico-financeira encontrar-se vencida no referido sistema, será facultada a 

apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no momento da habilitação. 

1.15 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

1.16 Todos os documentos deverão ser apresentados: 

1.16.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

1.16.2 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

1.16.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

1.16.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório. 

1.17 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 

Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados. 
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Anexo II 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

 

À 

Prefeitura do Município de Apucarana 

Referência: Dispensa Eletrônica nº xxxx/2025 

Objeto: Aquisição de drone profissional para captação de imagens aéreas de precisão. 

O Signatário da presente, XXXXXXXXXX CPF nº XXXXXXXXX, representante legal, em nome da 

Empresa XXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX, declara: 

1) Concordar, na íntegra, com os termos do Aviso de Dispensa de Licitação e com todos 

documentos dela componentes. 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 

quanto à sua habilitação. 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que 

a mesma se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de 

Licitação. 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 

vigente, em especial: 

6.1) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 6.2) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 
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7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar. 

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo 

Agente de Contratação ou sua Equipe de Apoio, no prazo que o mesmo estipular. 

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e 

inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue menor, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta 

proposta.  

Município de XXXXXX, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

Assinado eletronicamente 

Representante Legal da Empresa 
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Anexo III 

DECLARAÇÃO LGPD 

  

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no Aviso de Dispensa de 

Licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

  

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Local e data 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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Anexo IV 

 

 

Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 

 

A Empresa _________________________________________, CNPJ/MF ____________________, 

DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 

123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, 

quando e no que couber. 

 

Declara, ainda, que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como 

empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar n.º 123, de 2006, em 

relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de 

realização da licitação. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR DO LICITANTE 

(NOME E ASSINATURA) 
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Anexo V 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº XX/2025 

Processo Administrativo nº 9898/2025 Dispensa Eletrônica nº XX/2025 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a Prefeitura do Município de 

Apucarana, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada no Centro Cívico José Oliveira Rosa, 

25, Edifício Cidade Alta, CEP 86.800-001, Apucarana, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.771.253/0001-68, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

excelentíssimo senhor Prefeito, RODOLFO MOTA DA SILVA, brasileiro, casado, residente à Rua 

*********, Nº ****, Centro, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa Física nº 

053.519.969-44 e Cédula de Identidade nº 7.748.290-3, e de outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXX, portadora do CNPJ nº 

XXXXXXXXXX, contato: XXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, residente à XXXXXXXX, Bairro XXXXXXXX, Município de 

XXXXXX, Estado do XX, CEP XXXXXXXX, portador do Cadastro de Pessoa Física nº XXXXXXXXXX e 

Cédula de Identidade nº XXXXXXX, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Dispensa eletrônica para aquisição de drone profissional para captação de imagens aéreas 

de precisão com o intuito de monitorar os serviços de roçagem nos terrenos particulares em 

situação de abandono no município, de acordo com especificações, termos da tabela abaixo e 

demais condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 01 UN 

Aeronave não tripulada tipo DRONE; - 
ultraleve e com braço de sustentação 
dobrável; - tempo de voo de 45 minutos; - 
no mínimo 9 Km de transmissão de vídeo; 
vídeo de 4k 100 FPS; - altura mínima de 
serviço acima do nível do mar: 3800 m; - 
frequência de funcionamento: 2,400 a 
2,4835 Ghz: 5,725 a 5,850 Ghz. 
Especificações mínima da câmera: - 
tamanho da imagem: 4:3: 4000×3000, 16:9: 

5.490,00 5.490,00 

mailto:coordenação@anie.com.br


 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa 
Rua Professor Erasto Gaertner, 25- Centro de Apucarana 
(43) 3422 - 4000 | www.apucarana.pr.gov.br 

 Página 23 

4000-2250; - luminosidade da objetiva com 
abertura do diafragma mínima de F 1.7; - 
sensibilidade ISO de 100 a 6400; - resolução 
de vídeo: 4K: 3840×2160 a/60 FPS; - taxa de 
Bites máx. do vídeo: 150 Mbps; - formato de 
foto: JPEG e RAW; - formato de vídeo: MP4 
e MOV; - OBS: equipamento deve conter 
homologação feito pela ANATEL. A 
embalagem deve conter: 1 aeronave; 3 
baterias de voo de no mínimo 45 minutos 
de voo; 1 controle remoto; 5 pares de 
hélices (2 jogos completos e um par extra); 
2 cabos micro USB; 1 hub de carregamento 
para 3 baterias sequencialmente; 1 bolsa de 
transporte; 1 cabo RC Lightning (padrão 
Apple): 1 cabo RC Standard Micro USB 
Connector: 1 cabo RC (USB Type-C 
Connector); 2 pares de pinos do controle: 1 
chave para troca de hélice: 1 trava de 
hélices: 18 parafusos de hélices 
sobressalentes. 1 cartão memória Micro 
SDXC no mínimo 128 Gb e velocidade 130 
MB/s; garantia mínima de um ano. 

 

Cláusula segunda: Da legislação aplicável e do regime 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada pela Lei Nº 14.133/2021 de 01 de abril de 

2.021 e Decreto Municipal Nº 936/2023 de 19 de dezembro de 2023 e fundamenta-se no 

procedimento de Dispensa Eletrônica Nº XX/2025 autorizado pelo exmo. Prefeito do Município de 

Apucarana, os quais autorizam na conformidade da lei e da proposta da contratada, que faz parte 

integrante deste instrumento, independente de sua transcrição. 

2.2 Aplicam-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de 

ordem pública pertinentes. 

2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado às disposições da 

legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, na 

forma na Lei nº 14.133/21. 

 

Cláusula terceira: Do valor contratual 

3.1 O valor total do contrato é de R$xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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3.2 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado deste contrato. De acordo com o parágrafo primeiro do Art.. 125 da 

LEI Nº 14.133/21, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em lei, 

salvo, as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 

Cláusula Quarta: Critérios de Medição e de Pagamento  

Recebimento do objeto  

4.1 O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

4.2 O produto poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

4.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

4.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos para fins de liquidação.  

4.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

• o prazo de validade;  

• a data da emissão;  

• os dados do contrato e do órgão contratante;  
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• o per odo respectivo de execu ão do contrato;  

• o valor a pagar; e  

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

4.6.1 A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com Decreto Municipal nº 608/2023, o 

qual está em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de Janeiro de 2012 e 

alterações posteriores;  

4.6.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

observando os percentuais estabelecidos no citado decreto;  

4.6.3 Caso o fornecedor seja imune, isento e/ou possua dispensa através de amparo legal, 

o mesmo deverá indicar no campo observação da nota fiscal. Na ausência de informação, o 

Departamento de Contabilidade, juntamente com a Secretaria da Fazenda, procederá à retenção 

do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da citada Instrução Normativa.  

4.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

4.8 O pagamento será precedido de consulta ao SICAF ou aos sistemas que geram as 

Certidões Negativas, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação.  

4.9 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Apucarana não isenta a 

CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades.  

4.10 É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato.  

4.11 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal 

de Apucarana, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
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EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

Forma de pagamento  

4.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

4.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

4.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

4.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.16 os pagamentos serão realizados através da seguinte despesa orçamentária:  

Manutenção e Expansão nos Serviços Públicos Municipais - 2013 

Sub. Elemento – descrição Vínculo Referência 

3449052830000000000 
Equipamentos e sistema 
de proteção e vigilância 

ambiental 

000 – Recursos 
Ordinários (Livres) 

245 

 

Cláusula quinta: Das condições de execução e prazo 

5.1 A entrega do produto deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

nota de empenho, encaminhada através de correio eletrônico no endereço indicado pelo licitante 

vencedor, da seguinte maneira: 

5.2 Caso não seja possível a realização do mesmo na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

 

Cláusula Sexta: do acompanhamento 

6.1 O serviço deverá ser realizado pela contratada, em conformidade com a análise, adequabilidade, 

solicitação e fiscalização do gestor do contrato, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 

competente exclua ou atenue a responsabilidade admissível à contratada, devendo a mesma, 

responsabilizar-se em ressarcir quaisquer danos ou prejuízos que, por culpa ou dolo, vierem a dar 

causa à Prefeitura; 

6.1.1 O contratante comunicará a contratada, por escrito, as deficiências, negligências, falhas ou 

vícios porventura resultantes da prestação, para imediata correção ou reparação, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

6.2 Os serviços deverão ser prestados por meios habilitados, em estrita observância aos termos das 

normas e legislação vigente, de forma a implementar metas e resultados globais que alcance índices 

de reconhecimento, confiabilidade, atendimento, satisfação, regularidade, eficiência do serviço, 

evidenciando ainda, a sistemática de trabalhos de forma a viabilizar o sucesso do objeto. 

6.3 O contratante disponibilizará pessoal qualificado para dirimir dúvidas sobre os itens a serem 

desenvolvidos no objeto, devendo a contratada responsabilizar-se pelos requerimentos com as 

solicitações de informações e cópias de documentos.  

6.4 A contratada deve abster-se de utilizar o objeto oriundo desta contratação, de publicar ou tornar 

público em qualquer mecanismo de mídia, ou veículos de comunicação, como exemplo: tv, rádio, 

internet, carros de som, etc. ficando o seu uso específico para embasar os interesses de área pública 

municipal do contratante, assim como, a improbidade ou a retenção parcial ou total do serviço 

realizado. 

6.5 São indicados para fiscalização:  

Gestor: Servidor Wendel Sulivan Metta, Secretário Municipal de Serviços Públicos, portador do CPF 

nº 080.518.059-17; 

Fiscal Administrativo: Servidor Ademir Ferreira da Silva, Assessor de Superintendente de 

Manutenção de Serviços Públicos, portador do CPF nº 488.972.309-97; 

Fiscal Técnico: Servidor Arlindo Bueno da Silva, portador do CPF nº 033.158.569-31. 
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Cláusula Sétima: Das Responsabilidades 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da contratada: 

7.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que a execução seja realizada com 

esmero e perfeição, responsabilizando também, pela entrega de toda a documentação relativa ao 

objeto contratual, no domicílio do contratante, inclusive onde será o local das reuniões com os 

profissionais da secretaria gestora do contrato; 

7.2 A condução do serviço e o desempenho técnico do mesmo, de modo que se produzam 

eficientemente os resultados estimados pelo contratante, nos prazos previamente determinados, 

inclusive, mantendo o contratante informado de todos os contatos necessários à prestação do 

serviço; 

7.3 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, inclusive, apresentar, 

quando solicitado pelo contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus 

encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais atinentes, destarte, mantendo durante 

toda o período do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas nas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este instrumento. 

7.4 Pela organização técnica e administrativa dos serviços objeto, de modo a conduzi-los 

eficientemente, de acordo com as solicitações fornecidas pelo contratante, nos prazo previamente 

determinado, devendo ainda, conduzir os serviços de modo a formar junto ao público uma boa 

imagem do contratante e de si própria; 

7.5 Apresentar às suas expensas, os trabalhos desenvolvidos, inclusive eventuais planilhas ou 

relatórios correspondentes; 

7.6 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados 

que envolvam a contratada, bem como, o objeto deste contrato, independentemente de solicitação 

e, comunicar por escrito, o contratante, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, exceto os 

entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no 

prazo de vinte e quatro horas. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do contratante: 

7.7 Obedecer aos critérios de remuneração, previstos neste contrato, tendo, cumprida as exigências 

explicitadas neste instrumento; 

7.8 A análise, solicitação e o acompanhamento do serviço objeto; 
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7.9 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas 

pela contratada, no sentido de proporcionar todas as condições para que esta possa desempenhar 

seus trabalhos, dentro das condições contratuais; 

7.10 Notificar formal e tempestivamente, a contratada sobre os vícios e as irregularidades 

observadas no cumprimento contratual; 

7.11 Despesas referentes á eventuais cópias xerográficas, fotográficas e taxas de órgãos públicos; 

7.12 Solicitar guia da certidão negativa de débitos junto à Receita Federal. 

 

Cláusula oitava: Das penalidades 

8.1 Serão utilizadas as sanções previstas na Lei 14133/2021 Art. 156. Decreto Municipal nº 936/2023 

Art. 289, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Cláusula nona: Da rescisão 

9.1 O presente negócio poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 

sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da contratada, na hipótese de ocorrerem 

quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 

9.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência dos 

serviços, recebendo a contratada o valor do correspondente período de serviço verificado. 

9.3 Por motivo de força maior, fato superveniente ou falta de recursos financeiros poderá o 

contratante suspender o contrato por prazo indeterminado unilateralmente, mediante prévio aviso 

de 30 (trinta) dias à contratada. 

9.4 Se a contratada transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito do presente contrato, sem 

prévia e expressa autorização da contratante, bem assim, se a execução dos serviços não obedecer 

às solicitacoes e instruções fornecidas pelo contratante, ou estiver em desacordo com as normas 

técnicas usualmente adotadas. 

9.5 Caso a contratada não execute, total ou parcialmente, o serviço previsto no objeto, ou ainda, 

falhar ou fraudar na execução pactuada, ou mesmo comportar-se de modo inidôneo, o contratante 
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reserva-se o direito de rescindir o presente instrumento. ocorrendo a hipótese mencionada, a 

contratada responderá pelos custos, através de pagamento direto ao contratante, inclusive, 

conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes caberá a aplicação do ART. 156 da Lei 

Federal Nº 14.1330/21, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo primeiro 

I. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

II. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

Cláusula décima: Do foro 

10.1 As partes elegem o foro da comarca de Apucarana para dirimir toda e qualquer questão 

pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Município de Apucarana, xx de xxxxxxx de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Apucarana 
Rodolfo Mota 

 
Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 

Fiscal Administrativo do Contrato 
Ademir Ferreira da Silva  

 
Fiscal Técnico do Contrato 

Arlindo Bueno da Silva 

 
 
 

Gestor do Contrato 
Wendel Sulivan Metta 

 


